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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
EDTTAL DE AVrSO DE CONTRATAçÃO DIRETA N" 13040?DL

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 13O4O7DL

PROCESSO No 26.03.02 .285-07 / 2026

Preâmbulo

Torna-se público que o SECRETÀRLA. DE S,{ÚDE DO MUNICIPIO DE IT,{ITINGÀ/CEDE
ITÀITING,å,/CE,por meio da Comissão de Licitações e Comptas, sediada na Rua Manoel de Souza, n" 215, Compl.
Pátio Itaitinga, Centro, Itaitìnga/CB, CEP: ó1880-000, rcalizatâ Dispensa Eletrônica, com ctitério de julgamento

Menor Preço, na hipótese do ¿tt. 75, inciso II, nos termos da Lei n" 14.[33. clc 1" cle;¡lrtil clc 2021, demais nonnas

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estal¡elecidas neste Edital, e demais normâs aplicáveis.

dia 13 de abril de 2026 as 8:00hs até 1ó de abril de2026 às 09h.

(Horário de Brasília),
Recebimento das Propostas:

Data da Sessão: 16 de abril de2026

09:30 HorasHorário da Fase de Lances:

Modo de Disputa: Abeto

Link de Acesso: r¡¡rq'. novob bm net. com.br

1. po oBJETO pA CONTRATAçÃO pIRETA
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajos¿ Parâ a contratação de "Conttatação
de empresa especializadapa;r^ fornecimento de serviços de coffee break, destinados a atender às demandas de eventos,

reuniões, capacitações e demais atividades institucionais da Secretaria Municipal de Saúde de Itaitinga/ CE.", conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
7,2 A contratação setâ formada por vários itens, conforme tabela constante a seguir:

1.3 O critério de julgamento e seleção da melhor proposta será a de Menor Preço Global por Lote,
exigências contjdas neste Aviso de Contratação Direta.
1.4 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu intetesse.

Rua Manoel de Souza, 2L5 - Péttio ltaitinga - Parque l'' '

UNID QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAIITEM DESCRTçÃO DO rTEM

sERVrçO 1100 R$ 23,80
R$

26.180,00I

TIOIì.NI]CIMENI'O DI] COFIìI]E BIU],AK -

sDtì.\4Ço DE FORNECIMEN',I'O DII ltDlìllIÇOIjS, rjM IIOIì.^IUOS ìl I-OCAIS
DII't'DltMIN^DOS PELA CONlll^1'.AN11l CONITOIIMì:Ì DIIM,{ND^,'llPO
coFtrEll, Blui^K I)oÌi Pltsso^: c^ììti, Ll.r.l'l'lr, cj'locol-Alll QUDNl'D, su_CO Dll
IììU'|,{S 0ül,O MIINOS lltEs Flì.U'l'^S DIItIU{llNlllS). COlvllDÂS: PAO Dll
QUIIIJO, IIOLOS (CIIOCOI,,\111, MÂCAXIrIllÄ, MILtiO, llOLO PUDIM), PAIIS
DIVIJìì.SOS (lllllOCHL| li, B^GUI1I'll), GIÌLIllA l1 llllos, '|^PIOQUINII^ N^
M.AN'l'lilG^, COMID,{S'IIPIC.AS D^ ITPOC^ (CUSCUZ I.t T^PIOC^ COM COCO)
ri rììu'f^S N^'l'ulì^rs lvnvÃo, 

^R^cÂxl, 
M^Ç^, lvfìil-^Ncl,{ - PEI-O MIINOS

]]ììiS ììtU',l'^S). Slll{VlçO l)1,,j, ÂPOIO: ',i'O^l,ll^S, ',I'^l.l'llrltll,s, xÍc^RAS,
Plt^]'OS. COI'OS. lÀlllìÀS. GUÂIìDÀN.^,POS l,) PliSSOr\1, P^ll SLilìVIIt.

sERVrçO 7200 R$ 32,43
R$

38.916,002

IìOI{NECIMEN'I'O Dll ltliltji'lÇ:\O PIìON'I'^ 'IIPO (ìUi,iN]'lNtlA: Sllll'VIÇO Dll
l'rolì.NECIMEN'I'O Dll, llllltülÇOl]S, ti,M IIOìì.^lì.lOS li I-OCAIS Dll'll.illlvllN,,\DOS
PEJ-A CON',nt.A',I'^N11-i ClONtrORMll l)LlM^ND^, COIVÍ PIiSO MíNIMO',lO',fAL
DIj 600G. OPçÃO Dlj, C^llNl.'l Vlilì'Mlil,l l^ ou lllì^Nc^ 200(ì. 

^lìtloz 
ti Flju^o

OU I]AIAO DI:] DOIS.MACAIUAO, F,AIì.OFA, SAI,AI)Â CIìUA OU COZIDA,
ACOMPANIIADO DE ÁCìUA MINLiIì.AI SLìIVI GÁS IiNf UIVfI]A]-ACI]M DI.i 33OMJ,

OU 300MI- DII SUCO Dlr IlìU]',\ OU 250MJ- Dti lÙrllltlGl-rl{ÂN'l'I1.'l'^LIIìRIIS
DI]SCAIì'I'ÁVI]IS: IIr\CÂ, G,Aìì.FO I] COLIII1II NA MIJS]\ÍA {]U.,\N1'II)ÂDIi DÂS
luilrlitÇOl,is PllDIl)^S POIì. CONll D^ CONll{ 'f^D^.
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2.1 A parttcipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Elettônica integrante do sistema

de comotas clo Municíoio- disoonível no endereco eletrônico rvrvu'.nr¡r'olll¡rnnt't.cr¡ur.lrr.
2.2 Os fornecedotes deverão atender aos ptocedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no endereço eletrônico supramencionado, para acesso ao sistema e operacionaltzação.
2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou Por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

tesponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda qtre por tetceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
a) Que não atendam às condições deste Aviso de Conftatação Direta e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

. administrat-iva ou judicialmente;
' ' c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:

i) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a conffatação versar

sobre obra, serviços ou fotnecimento de bens a ele relacionados;
ii) Empresa, isoladamente oLr em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ott

empresa da qual o autor do projeto seja diligente, gerente, controlador, acionista ou detentot de mais de 5o/o (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subconttatado, quando â contratâção versar sobte obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

iii) Pessoa física ou Jurídrca que se encontre, ao tempo da contratação, impossibil-itada de contratat em decorrência de

sanção que lhe foi imposta;
iv) Aquele que mantenha vinculo de narureza técnica, comercial, econômica, financeira, ttabalhista ou civil com dirigente
do ótgão ou entidade contrâtante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na Ftscalização ou

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha teta, colateral ou por afinidade, até o

terceito gtau;
v) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/1,976, concorrendo entre si;

vi) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judrcialmente, com trânsito em julgado, por exploração de ttabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.4.7Bquíparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

^, 
2,4.2 A.plica-se o disposto no inciso "üi" também ao fornecedor que âtue em subsdruição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua contloladora, conttolada ou

coligada, desde que clevidamente comprovado o ilícito ou a util-ização ftaudulenta da personalidade jurídica do

fornecedot.
d) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Á,córdão n'746/2014-TCU-
Plenário).
2.5 Será petmitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em tegime cooperado,
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao artigo 16 da Lei n" 14.1'33/21.
2.6 Em sendo permitida a participação de cooperativas, setão estendidas a elas os benefícios previstos Para as

microempresas e empresas de pequeno porte, quando elas atenderem ao disposto no artigo 34 daLein" 1'1'.488/2007.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRQNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se datá com o cadastramento de sua proPosta inicial, na

forma deste item.
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a m tc do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertuta do início da etapa de lances.

3.3 ,t proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dc¡s custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Consdruição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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3.4 Todas as especiFtcações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratâda.
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diteta ou inditetamente na prestação dos serviços.
3.6 Os preços ofettados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva tesponsabilidade do
fotnecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altenção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

. setá a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da emptesa nos úrltimos doze meses.

3.8 A apresentação das propostas imp)ica obdgatotiedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Tetmo de Referência; e c)

Minuta do Contrato, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de

^ 
fornecer os materiais, equipamentos, fetramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

' perfeita execução contrâtuâl, ptomovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fonrecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em camPo ptópdo
do sistema elettônico, às seguintes declarações:
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obdgatoriedade de declarar ocorrências

postetiores;
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n" 723f 2006, estando apto â usuftuit do

tratamento favotecido estabelecido em seus attigos 42 a 49:,

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Conttatação Direta e seus anexos;

d) Qtre assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como ftrmes e

verdadeiras;
e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiên cía e pan reabilitado da Previdência Social, de

que trata o artigo 93 daLein" 8.213/1991;

Ð Qr. não emprega menor de 18 anos em traball'ro nolurno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 1ó anos,

salvo menor, a pattk de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição
Fedetal.
g) O fornecedor organizado em cooperativa devetá declarar, ainda, em campo ptóprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 1.4.1.33, de 2021, quando permitida a participação.

-, 4, DA FASE DE LANCES
{.1 Â partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Conttatação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de înahzaçã,o de lances também já previsto neste aviso,

4.2 Iniciada a etrtp^ competitiva, os fornececlores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletr'ônico, sendo imediatamente informados do seu tecebimento e do valor consignado no tegistro.
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo Valor Global pot Lote.
4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registlado pelo
sistema;
4.3.1 O fornecedor podetá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o cettame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances deFrnidos como "lances
intetmediários" para os Frns deste Aviso de Contratação Diteta;
4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem reais).
4.4 l-Iavendo lances iguais ao menor jâ ofertado, prevalecerá aquele que fot recebido e registrado primeilo no sistema.

4.5 Caso o fotnecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registraclo,
vedad¿ a identificacão do fornecedor.
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4.7 Imediatamente após o término do pnzo estabelecido p^t^ 
^ 

fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

otdenamento e dirnrlgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7,I O encerramento da fase cle lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de ptorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similat.
5. po JULGAMENTO pAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1 Encerracla a fase de lances, setá veriFtcada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugat quanto à

". aclequação do objeto e à compatibilidade do preço em telação ao estipulado para a contrataçã.o.
:5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estjmado pela Administração, poderá haver a negociação
de condições nrais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contrapropostâ ao fornecedor que tenha apresentado a melhor proposta, Pâra qtle
seja obtida mclhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

.\ 5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiFtcados, respeitada a otdem de classiFtcação,

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassihcado em razão de sua proposta permanecer acima

do pteço máximo definido para a contratação.
5.2.3 Em qrralqtrer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no relatório do procedimento da dispensa

eletrônica.
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, de

documentos complemeutares.
5.4 O critério de julgamento será o Menor Preço Global pot Lote.
5.5 Setá desclassificacla â ptopostâ vencedora que:
5.5.1 Contivet vícios insanáveis;
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3 Aptesentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4 Não tiverem sua exequibiLidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 ,{,presentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuitá recursos suFtcientes para executat a contento
o objeto, setá considerada inexequível a ptoposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 Fot insuFtciente palr- 
^ 

cobertura dos custos da conffatação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos tespecrivos
encârgos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração;
5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que scjam inferiores àqueles fixados em instrumentos de car.âtet

normatjvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibiJidade da proposta.
5.8 Ertos no preenchimento da planilha não constiruem motivo par^ 

^ 
desclassiFtcação da proposta. A planilha poderá

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiFrcações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10 Em caso de haver divergência entre as especiFtcações do(s) item(ns) contidos proposta de pteços e as especiltcações
contidas no Tetmo de Referência do Edital prevalecem as do Tetmo de Refetência, inclusive para fìns de

desclassiFtcação.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor fot desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assitn
sucessivamente, na ordem de classihcação.
5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, infornrando-se no "clÌat" a nova data e horário parâ â sua

conúnuidade.
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5.13 Encettada a anáüse quanto à aceitação da ptoposta, se iniciará a fase de habilitação, obsewado o disposto neste

Aviso de Contratação Dileta.
6 DA HABILITAçÃO
6,1 Os docnmentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - TERMO DE REFERENCIÂ.,
deste aviso e serão solicitados do fornecedor melhor classiFrcado da fase de lances.

6.2Como condição ptévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classiFtcada em
primeiro lugar, será veriÍrcado o evenrual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores, veriFtcada por meio do SICAF, nos documentos por ele abtangidos;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladotia-Geral da União

-r (www.pottalclatranspatencia.gov.bt/ceis);' c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça (www.cnj.f us.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantjda pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.lParl. a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b","c" e"d"
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https: f /certtdoesapf.apps.tcu.gov.bt/)
6.2.1.1 A tentativa de l¡urla será veriFtcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros;
6.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação prévia à sua desclassificação;

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedot será reputado inabilitado, por falta de condição cle pattrcipação.
6.3 Caso atendidas as condições de panicipação, a habilitação dos fornecedores será veriltcada pot meio do Cadastto de

Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.
6.3,1 8 dever do fotnecedot atialtzar previamente as comprovações constantes do Cadastto de Fornecedores (SICAF)
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminl'rar, quando solicitado, a respectiva
documen taç ão alua1.l..zada.

6.3.2 O descumprimento do sul¡item acima implìcarâ a inabilitação do fornecedot, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válidaþ).
6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à conFtrmação daqueles

exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminháJos, em formato
digital, após solicitação da Âdministração, sob pena de inabilitação,
6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
clocutnentos originais não cligitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento cligital.
6.6 O fornececlor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
cltfetenciado previstos na Lei Complementar no 123f2006, estará dispensado da prova de inscdção nos cadasttos de

conttibuintes estadual e municipal.
6,7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão setá suspensa, sendo informada a

nova data e horário para a suâ continuidade.
6.8 Será inabilitado o fotnecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigúdos, ou apresentá-los em desacotdo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Diteta;
6.8.L Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências pata a habihtação, o órgão ou enudacle examinará â proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atê a apuração de uma propostâ que atenda às

especiFrcaçöes do objeto e as condições de habilitação.
6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
L DA CONTRATAçÃO
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será Ftrmado Tertno de Conttato conforme
mintrt¿ ânexa neste Aviso.
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7.1.2 O adjudicatário terâ o pnzo de O5(cinco) dias úteis, contados a partfu da data de sua convocação, para assinar o

Termo cle Contrato, sob pena de decair o dtreito à contratação, sem ptejuízo das sanções previstas neste Aviso de

Contratação Diteta.
7,1,3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, pot igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.
7.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emirida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
7.z,LRefcrida Nota está vinculada âo cofltrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n"
14.1,33/2021;
7,2,2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus ânexos;

7,2.3 A contrat¿da reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 737 e 738 da Lei n" 11.133/21

^ 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 737 a 739 da mesma Lei, bem como as regras contidas no
contrato.
7,3 O ptazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência, conforme previsão nos ânexos a este

Aviso de Contratação Direta.
7.4 Na assinatura do contrato ou do insúumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e

contratação consigradas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação.

8. DAS DISPOSIçOES GERAIS
8.1 O procedinrento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica integtante do Sistema de Compras do Município e

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automatjcamente aos fornecedores tegistrados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICÁ,F, por mensagem eletrônica, na cottesPondente linha cle

fornecimento que pretende atender.
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados þrocedimento fracassado), a

Administração podetá:
8.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2 Valer-se, p^f^ a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.

8.2.2.1No caso do subitem anterior, a contratação será operâcionalnada fora deste procedimento.
8.2.3 Fixat pr zo par:- que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3 A,s providências dos subitens 8.2.7 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houvet o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados þroceclimento desetto).
8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer naí)rez^ pelos fornecedotes, cujo prazo não conste deste

Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prztzo indicado pelo agente competente da Adminisuação na

respectiva notificação.
8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer merlsagens emitidas pela Administtação ou de sua desconexão.
8.6 Não havendo expecliente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reahzação do certame na data
marcada, a sessão será automalicamente transferida p^ra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
antetiotmente estabelecido, desde que não haja comunicação em conttátio.
8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obsewatão o horár'io de

Brasília - DF, inclusive para contagem cle tempo e registto no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
8.8 No julgamento das propostas e da habiltação, a '\dministração poderá sanar erros ou falhas qr.re não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, tegisttado em ata e

accssível a todos, atribuindo-lhes validacle e eFtcácia pata fins de habilitação e classiFtcação.

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
fìnalidade e a segurança da contratação,
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8.10 Os fornecedotes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admrnistração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de

contratação.
8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso cle Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, ptevalecerá as deste Âviso.
8.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.14 Os fornecedores se subr¡etem as sanções previstas na Lei n" 74.133/2021, bem como àquclas expressamente
previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste A,viso de Dispensa Eletrônica.
8.14.1 A,NEXO I - Termo de Referência
8.14.2 A.NEXO II - lvlinut¿ do Contrato

Itaitinga/CE, 07 de rt>úl de 2026.

-/
ANG S LEITE NOBREGA

Municipal de Saúde
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